
 

 
 

 
 

 
Taxa de Juros utilizada a 1% conforme parágrafo 1º do artigo 495 da  IN/MPS/SRP nº 03 de 14/07/05 (*) 

A partir de outubro/2007 a Taxa de Juros utilizada pela PREVIDÊNCIA é o SELIC mesmo inferior a 1% 
 
 


